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REGULAMENTO DE INSCRIÇÃO DE TRABALHOS NO I CILLAA 

INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 

 

1- Das Normas Gerais 

 

1.1. A inscrição será feita através do site www.cillaa.uneb.br. O arquivo anexado deverá 

ser em Word 97 a 2003. 

 

1.2. Os trabalhos deverão ser inscritos nos eixos temáticos divulgados no site do evento 

ou em outras temáticas. 

 

1.3. Os trabalhos de outros eixos temáticos deverão especificar em nota de rodapé o 

tema a que se referem. 

 

1.4. Poderão ser inscritos trabalhos nas categorias: Sessão de Comunicação ou Sessão 

de Pôster.  

1.4.1. Ao estudante de graduação será permitida somente a categoria Pôster. 

1.4.1.1. O estudante de graduação deverá ser orientado por docente de ensino superior e 

enviar a declaração do orientador com os demais documentos de inscrição, divulgados 

ao finalizar o formulário de inscrição. 

1.5. Cada proponente só poderá inscrever um trabalho como autor principal. No caso 

das comunicações coordenadas só serão aceitas se cada uma tiver apenas um autor. O 

pesquisador autorizado a inscrever comunicação coordenada poderá também inscrever 

pôster. 

 

1.6. O CILLAA não se responsabilizará por plágios ou quaisquer outras irregularidades 

nos trabalhos inscritos, mesmo que constatadas após a aceitação dos mesmos. 

 

1.7. Os trabalhos inscritos serão selecionados pela Comissão Científica e não caberá 

recurso. 

 

1.8. Os trabalhos aceitos serão divulgados no site em data a ser definida. 

 

1.9. Todos os trabalhos fora das normas não serão aceitos. 

 

2 - Da Elaboração do Trabalho e dos Resumos 

 

2.1. Todos os trabalhos deverão ser redigidos em português 

 

2.2. Os trabalhos de alunos de graduação deverão ter o nome do orientador e declaração 

deste ou destes (consultar item 1.4.1.1.). 
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2.3. A revisão dos trabalhos e de seus resumos será de inteira responsabilidade dos 

proponentes. 

 

2.4. O pesquisador que inscrever comunicação oral poderá enviar o artigo, de no 

máximo 10 laudas, seguindo todas as normas da ABNT, até o dia 10.10.2010 para 

publicação dos anais. O não envio do artigo não inviabilizará a apresentação da 

comunicação. 

2.5. Cada sessão de comunicação poderá ter até quatro inscritos. No formulário de 

inscrição os proponentes já indicarão o Coordenador da Mesa, que poderá ser um dos 04 

(quatro) participantes ou outro pesquisador. Todos deverão realizar inscrições no 

congresso, contudo as comunicações serão inscritas pelo coordenador da Sessão de 

Comunicação Coordenada. 

2.6. Os resumos deverão ter o mínimo de 50 palavras e o máximo de 150 palavras cada, 

contudo deverão ser anexados no mesmo arquivo em Word 97 até 2003. A fonte 

utilizada será Times New Roman tamanho 12. 

2.7. Os títulos dos resumos não poderão ultrapassar duas linhas e deverão ser digitados 

em maiúsculas e em negrito. Logo abaixo à direita deverá vir o nome do autor ou da 

autora, com a instituição à qual pertence e e-mail, da seguinte forma Ex:  

 

Autor: Gildeci de Oliveira Leite (UNEB) 

gleite@uneb.br  

 

 

Para os resumos dos pôsteres deverão ser incluídos o (s) nome (s) do (s) orientadores 

(as). EX.: 

 

Autoras: Eline Lopes (UNEB / Bolsista IC-FAPESB) 

Zarene Xavier (UNEB / Bolsista IC-FAPESB) 

xyz@gmail.com 

hkj@hotmail.com 

 

 

Orientador: Gildeci de Oliveira Leite (UNEB) 

gleite@uneb.br  

 

ou 

 

Autoras: Eline Lopes (UNEB / Graduanda em Letras) 

Zarene Xavier (UNEB / Graduanda em Letras) 

xyz@gmail.com 

hkj@hotmail.com 
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Orientador: Gildeci de Oliveira Leite (UNEB) 

gleite@uneb.br  

 

2.8. Cada resumo deverá ter o mínimo de 03 (três) e o máximo de 05 (cinco) palavras-

chave. 

 

2.9. O texto do resumo será em espaço simples e sem recuo de parágrafo. 

 

2.10. O pôster deverá ter a dimensão de 0,90 m de largura e 1,20 m de altura 

 

2.10.1. O título deve vir em letras maiúsculas. Abaixo do título nome do(s) autor (es) e 

do(s) orientador(es), e por último, titulação acadêmica, instituição e curso a que 

pertencem. 

 

2.10.2. Poderão ser utilizadas figuras, tabelas e outros recursos necessários ao pôster 

 

2.11. Cada apresentação de comunicação deverá durar até 15 minutos, totalizando o 

máximo de 60 minutos para as quatro apresentações e o debate, após todas da sessão, 

deverá durar até 30 minutos. Os pôsteres terão 02 horas de apresentação. No caso de 

pôsteres com mais de um autor, a certificação será apenas para aqueles que 

comparecerem à sessão. Todos os recursos, adicionais, para a apresentação serão de 

inteira responsabilidade dos comunicadores. 

 

 

2.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora ou pelo Comitê 

Científico conforme a natureza da questão. 
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